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Art. 9". O Fórum da Agenda 21 de FRANCISCO MACEDO poderá instituir gnipos de trabalho 
temáticos, integrados por representantes de órgãos e entidades govemamentaís da administração 
federal, estadual e municipal e da sociedade civil. 

Art. 10. O Fórum da Agenda 21 de FRANCISCO MACEDO deverá, no pl'll7.0 de 60 dias a 
contar da data de sua instalação, elaborar o seu Regimento Interno. 

Art. 1 t. Os casos'omissos serão resolvidos pelo Regimento Interno. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do prefeito municipal de Francisco Maçedo, Estado do Piauí, em 09 de Março de 2021 . 
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LEI Nº 254/2021, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 

Dispt'ie sobre H atividades pertinentes ao 
controle da poluiçio atmosférica, padrt'ies e 
gestlo da qualidade do ar no Município de 
Francisco Macedo, conforme especlnca e 
adota outras provld~ncias. 

O PREFt;ITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 
PIAUt no uso de atribuições conferidas pela legislação vigente, fuço saber que o Poder 
Legislativo Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei : 

CAPÍTULO! 
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

Art. l º · As atividades pertinentes ao controle da poluição atmosférica, padrões e gestão da 
qualidade do ar. são regidas pela presente lei, atendidas as disposições da legislação federal . 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por: 

l - poluição atmosférica: a degradação da qualidade da atmosfera resultante de atividades: 
que direto ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biata; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

II - poluente atmosférico: qualquer forma de matéria sólida, líquida ou gasosa ou de 
energia que, presente na atmosfera, cause ou possa causar poluição atmosférica. 

m - emissão: o lançamento na atmosfera de qualquer forma de matéria sólida, liquida ou 
gasosa, ou de energia, efetuado por wna fonte potencialmente poluidora do ar. 

IV - fonte-área: qualquer processo natural ou artificial, estacionário ou nllo pontual, que 
libere ou emita matéria ou energia para a atmosfera. 

VI - fonte móvel: qualquer instalação, equipamento ou processo natural ou artificial em 
movimento. que libere ou emita matéria ou energia para a atmosfera. 

VII - fonte pontual : qualquer instalação, equipamento ou processo natural ou artificial, 
estacionário, que libere ou emita matéria ou energia para a atmosfera de forma concentrada em 
ponto geográfico especifico e bem delimitada em seu alcance. 

VIII - fonte potencialmente poluidora do ar: qualquer instalação. equipamento ou 
processo natW'al ou artificial que possa liberar ou emitir matéria ou ener:gia para a atmosfera, de 
forma a causar poluição atmosférica. · -

IX - limites de emissão: os valores de emissão permissiveis constantes na licença 
ambiental de fontes potencialmente poluidoras e que, no mínimo, atendam aos padrões de 
emissão. 

X - padrões de emissão: os limites máximos de emissão permissiveis de serem lançados 
na atmosfera por fontes potencialmente poluidoras. 

XI - padrão de qualidade do ar: o máximo valor permitido de um nivel de concentração, 
em uma duração especifica de tetnpo, estabelecido para um certo poluente na atmosfera, 
conforme definida nos termos desta lei. 

CAl'ÍTUWII 
DA UTil,IZAÇÃO E PROTEÇÃO DA ATMOSFERA 

Art. 2º. Fica estabelecido como princípio que os empreendimentos e atividades potencialmente 
poluidoras do ar devem adotar prioritariamente o uso de tecnologias, insumos e fontes de energia 
que evitem a geração de poluentes atmosféricos e, na impossibilidade prática desta condição, 
minimizem as emissões quando comparadas com as decorrentes de processos convencionais. 

Art. 3°. Fica proi~ido o lançamento ou a liberação para a atmosfera de qualquer tipo e forma de 
matéria ou energia que possa ocasionar a poluição atmosférica, conforme definida nos termos 
desta lei. 

Art. 4•. Fica proibida a queima a céu aberto de residuos sólidos, liquidas ou de outros materiais 
combustiveis, exceto mediante autorização prévia de órgão municipal, ou estadual de meio 
ambiente, quando competente, ou em situações de emergência sanitária assim definidas pelas 
Secretarias Municipais de Saúde ou Agricultura, correlatas. 

Art. 5". Fica proibida a instalação e a utilização de incineradores de qualquer tipo em edificações 
domiciliares ou prediais. 

Art. 6°. Nas Unidades de Conservação, deverá ser garantida a qualidade do ar em niveis 
compatíveis com a manutenção do equillbrio ecológico dessas áreas, levando-se em conta, 
principalmente, a proteção da biodiversidade, e, observado os enquadramentos previstos no 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Narureza (SNUC) e as disposições de 
Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente e correlatas. 

Art. 7°. O órgão ambiental municipal poderá impor limites especiais a fontes poluidoras do ar 
localizadas fora das Unidades de Conservação que possam afetar a qualidade do ar dentro das 
referidas Unidades. 

Art. r. Nas áreas do Municipio de Francisco Macedo não enquadradas como Unidades de 
Conservação, deverá ser garantida a qualidade do ar e a proteção da atmosfera através da. 
observância, no mínimo, dos Padrões Primários de Qualidade do Ar. 

Art. 9". Nas áreas onde exista uma aglomeração significativa de fontes de poluição do ar poderá. 
ser exigida a utilização de combustíveis com menor potencial poluidor, tanto para os. 
empreendimentos ou atividades a instalar como para aqueles jã instalados, sejam eles públicos. 
ou privados. 

CAl'ÍTULOm 
DO ESL\BELECIMENTO DE PADRÕES DE QUALIDADE DO AR 

Art. 10. A utilização da atmosfera para o lançamento de qualquer tipo de matéria ou energia 
somente poderã ocorrei- com a observância dos limites e padrões de emissão estabelecidos, das 
condições e parã,netros de localização, de implantação e de operação das fontes potenciais de 
poluição do ar. 

Parágrafo único. A3 disposições do caput deste artigo aplicam-se tanto para as fontes providas 
de sistemas de ventilação ou de condução dos efluentes gasosos, quanto às emissões decorrentes 
da ação dos ventos, da circulação de veículos em vias e áreas não pavimentadas e aquelas 
situações ou emissões geradas por eventos acidentaís. 

Art. 11. Nenhuma fonte ou conjunto de fontes potencialmente poluidoras do ar poderá emitir 
matéria ou energia para a atmosfera em quantidades e condições que possam resultar em 
concentrações médias superiores aos Padrões de Qualidade do Ar estabelecidos. 

§ 1 ° Os Padrões de Qualidade do Ar a serem observados no Município de Francisco Macedo 
serão estabelecidos pelo ór:gão municipal de meio ambiente, ouvido o Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente 

§2° Os Padrões de Qualidade do Ar a serem estabelecidos deverão compreender, no mlnimo, 
aqueles fixados pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

Art. 12. A verificação do atendimento aos padrões de qualidade do ar deverá ser efetuada pelo 
monitoramento dos poluentes na atmosfera ou, na ausência de medições, pela utilização de 
modelos matemãticos de dispersão atmosférica. 

Parágrafo único. No caso de utilização de modelo matemático de dispersão atmosférica, este 
deverá ser previamente aprovado pelo órgão municipal de meio ambiente, ouvido o Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente. 

SEÇÃOI 
PADRÕES DE EMISSÃO PARA FONTES ESTACIONÁRIAS 

Art. 13. Os Padrões de Emissão para fontes estacionárias deverão ser fixados por poluentes ou. 
por tipologia de fonte potencial de poluição do ar, considerando-se o estado de conhecimento dos. 
métodos de prevenção, as tecnologias de controle de poluição e a viabilidade econômica de sua. 
implementação. 

Parãgrafo único. Os Padrões de Emissão serão estabelecidos pelo órgão municipal de meio 
ambiente, ouvido o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente. 

Art. 14. Os limites máximos de emissão serão diferenciados para as diversas áreas em função da 
classificação de usos pretendidos, definidas nesta lei. 

§1° A critério do órgão municipal de meio ambiente poderão ser estabelecidos na licença. 
ambiental Limites de Emissão mais rígidos que os definidos como Padrões de Emissão, em 
função, principalmente, das características locais e do avanço tecnológico. 

§2º A critério do órgão municipal de meio ambiente poderá ser proibida a instalação de novos 
empreendimentos em função da qualidade do ar e das características locais. -
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§3° A a-itério do órgão municipal de meio ambiente poderá ser exigida a alten,çio dos processos 
ind~triais de modo a minimizar as emissões de empreendimentos ou atividades para a 
atmosfera. 

Art. 15. Os empreendimentos e atividades existentes à data de inicio de vigência desta lei ficam 
sujeitos ao atendimento, no mínimo, dos Padrões de Emissão, em prazo a ser definido pelo órgão 
municipal de meio ambiente, observado o período máximo de cinco anos. 

SEÇÃOil 
DOS PADRÕES DE EMISSÃO PARA FONTES MÓVEIS 

Art. 16. Os Padrões de Emissão para fontes móveis a serem observados no Município serão os. 
mesmos fixados pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente. 

SEÇÃOm 
DOS PADRÕES DE CONDICIONAMENTO DE FONTES 

Art. 17. Os Padrões de Condicionamento de Fontes deverão reAetir o melhor estágio tecnológico­
e de controle operacional, considerando-se os aspectos de eliminação ou minimização das. 
emissões de poluentes atmosféricos. 
Parágrafo único. Os Padrões de Condicionamento de Fontes serão estabelecidos na Licença. 
Ambiental para situações e fontes especificas pelo órgão municipal do meio ambiente. 

CAPÍTULO IV 
DA GESTÃO DA QUALIDADE DO AR 

Art. 18. A gestão da qualidade do ar será efetuada através dos seguintes instrumentos: 

a) o inventário de fontes; 

b) o monitoramento da qualidade do ar; 

c) o relatório de qualidade do ar; 

d) o licenciamento ambiental; 

e) a prevenção de deterioração significativa da qualidade do ar; 

t) o programa de emergência para episódios crlticos de poluição do ar. 

SEÇÃOI 
DO INVENTÁRIO DE FONTES E EMISSÕES 

Art. 19. Para subsidiar as ações de controle e a formulação de estratégias de gestão da qualidade 
do ar, fica instituído o Inventário das Fontes e Emissões de Poluição Atmosférica. 

Art. 20. O Inventário deverá conter informações que permitam: 

I - identificar a localização das fontes de poluição do ar e de alteração das condições 
atmosféricas; 

II - identificar as principais características técnicas das fontes p0tencialmente poluidoras, 
incluindo, no mlnimo, informações sobre matérias-primas, tecnologias e i.nsumos relacionados à 
geração dos poluentes; 

m - quantificar as emissões de poluentes considerados priorit!rios para fins de controle; 

rv - qualificar as fontes quanto à tipologia, considerando-se as fontes estacionárias e as móveis, 
as quantidades e tipos de poluentes e os riscos ambientais associados. 

Art. 21. O Inventário deverá ser atualizado periodicamente com as informações geradas pelo 
sistema de licenciamento ambiental de fontes de poluição, para as fontes estacionárias e fonte­
área. e pelas informações fornecidas pelos órgãos municipais e estaduais responsáveis pelo 
registro de velculos, para as fontes móveis. 

Art. 22. O Inventário de Fontes e Emissões será administrado pelo órgão municipal de meio 
ambiente. 

SEÇÃO D 
DO MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR 

Art. 23. Compete ao Poder Público Municipal, através do órgão municipal de meio ambiente, 
implementar um siste"'!l de monitoramento que permita acompanhar a evolução da qualidade do 
ar. 

Art. 24. O Sistema de Monitoramento da Qualidade do Ar deverá ser implementado 
prioritariamente nas regiões ou localidades com maior concentração de fontes móveis ou 
estacionárias de poluição atmosférica e avaliar as concentrações dos poluentes cujos efeitos 
p0tenciais possam afetar significativamente a qualidade do ar. 

Parágrafo único. O monitoramento da qualidade do ar deverá adotar métodos de amostragem e, 
análise normatizados, que possibilitem a comparação dos resultados assim obtidos com os. 
padrões de qualidade vigentes. 

SEÇÃOm 
DO RELATÓRIO DE QUALIDADE DO AR 

Art. 25. Com o objetivo de diwlgar os níveis de poluentes atmosféricos, fica o Poder editar, 
periodicamente, Relatório de Qualidade do Ar, onde constará os dados gerados pelo Sistema de 
Monitoramento da Qualidade do Ar, devidamente consolidados e interpretados, contendo, em 
linguagem de fácil entendimento, a evolução das concentrações e n resumo do significado dos 
níveis de alteração da qualidade do ar registrados e seus possíveis efeitos ambientais. 
Art. 26. O Relatório de Qualidade do Ar é document.o a que se dará publicidade, devendo ser 
utilizados meios que assegurem o seu acesso pelos interessados, a exemplo do p0rtal na internet 
da Prefeitura. 

SEÇÃO IV 
DO LICENCIAMENTO DAS FONTES DE POLUIÇÃO DO AR 

Art. 27. Os empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras do ar, definidas pelo órgão 
municipal de meio ambiente, serão objeto de licenciamento ambiental, conforme diretrizes 

aplicáveis ao Município, e, obedecidas as disposições desta lei, demais normas dela decorrentes 
e legislações em vigor. 

SEÇÃO V 
DA PREVENÇÃO DE DETERIORAÇÃO SIGNIFICATIVA DA QUALIDADE DO AR 

Art. 28. Com a finalidade de prevenir a deterioração significativa da qualidade do ar, as áreas do 
território municipal. obedecerão a seguinte classificação quanto a seus usos pretendidos: 

I - Classe 1 - áreas de preservação, parques e Unidades de Conservação, excetuadas nestas as 
áreas de Proteção Ambiental, onde deverá ser mantida a qualidade do ar em nível o mais 
próximo possível do verificado sem a intervenção antropogenica. 

II - Classe 2 - Áreas de Proteção Ambiental e outras áreas que não se enquadram nas classe 1 e 3, 
onde o nlvel de deterioração da qualidade do ar seja limitado pelo padrão secundário de 
qualidade. 

m - Classe 3 - áreas urbanas onde o nível de deterioração da qualidade do ar seja limitado pelo 
padrão primário de qualidade. 

CAPÍTULO V 
DO AUTOMONITORAMENTO AMBIENTAL 

Art. 29. Os empreendimentos e atividades públicos ou privados, que abriguem fontes efetiva ou 
potencial mente poluidoras do ar, deverão adotar o automonitoramento ambiental, através de, 
ações e mecanismos que evitem, minimium, controlem e monitorem tais emissões e adotem 
práticas que visem à melhoria contínua de seu desempenho ambiental. 

Art. 30. Os empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do ar, que forem. 
listadas nas normas decorrentes desta lei, ficam obrigadas a apresentar, ao órgão municipal de 
meio ambiente, o programa de automonitoramento ambiental da empresa. 

Art. 31. Os empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do ar, que forem. 
listadas nas normas decorrentes desta lei, ficam obrigadas a elaborar e apresenw ao órgão 
municipal de meio ambiente, para análise, relatório de avaliação de emissões atmosféricas para o 
licenciamento ambienta~ como pane integrante do processo de renovação ou alteração do 
licenciamento. 

Art. 32. O órgão municipal de meio ambiente poderá, a seu critério, exigir de empreendimentos: 
e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do ar, o automonitoramento das emissões. 
atmosféricas de forma continua. 

. _ÇAPÍTULO VI 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 33. As pessoas flsicas ou jurídicas que infringirem esta lei, seus regulamentos e normas 
decorrentes, _ ficarão sujeitas à aplicação de penalidades previstas em legislação municipal 
específica, devendo, ainda, quando possível, ser considerada subsidiariamente, a legislação 
federal aplicável. 

Art. 34. O Poder Executivo Municipal adotará as medidas necessárias para a regulamentação da, 
presente lei. · 

Parágrafo Único. Na ausência temporária do Regulamento e das normas técnicas relativas a esta 
le~ permanecem em vigor todos os dispositivos legais, normas técnicas e administrativas 
referentes ao recurso ar e às condições da atmosfera vigentes. 

CAPÍTUWVII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 35. O Município de Francisco Macedo, por meio de seu respectivo órgão ambiental, poderá 
celebrar convênios de cooperação objetivando a implementação de ações ambientais e a 
delegação de competências relativas à aplicação desta lei e das normas dela decorrentes. 

Art. 36. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, em 09 de Março de 

2021. 

ADEILSON ANTAO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Cimara Municipal na data@O?, I 3921- e 

encaminhado para a respectiva sanção em 03 t .1?2_} Jil2J e publicação. 

PROMULGADA 
N89ta Oata:.ÍM...J~J1}4J. 
PubHqo»-a•, Regi-se e cumpra .... 

CPF: 032.400.683•70 
Prefe1ta Munletc>,il 

:dlltd?;i 
AdeUaon ALlo C•rvalho 

LEI MUNICIPAL 
Nº .2S4 
123.J&~ 

SANCIONADA 

Nesta Data, ~1_&1~ 

~ 
Ad,i!~on Ar.tão de Carvalho 

Prefeito Municipal 
CPF: 032.400.68J.70 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

161Ano XIX • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 11 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXIX

(Continua na próxima página)

e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

ld:OBll1FOA70B2HE3A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO PI 

Avenida M.aria de Carvalho Alencar, 36, Centro 
CEP: 64.633-000 - Fone (89) 3435-0080 

CNP.J: Ol..612.577/0001-17 
ADM 2021-2024 

LEI 255/2021, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE DE FRANCISCO 
MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ E DÁ 
OUTRAS PROVID™CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais inseridas na Lei Orglnica Municipal e demais legislações peninentcs, 
FAZ SABER QUE, a Cimara Municipal de FRANCISCO MACEDO/PJ, aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Capitulo I 

Do Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Art. 1°. Fica instituído o Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, com o objetivo de 
implementar ações destinadas a uma adequada gestlo dos recursos naturais, incluindo a 
manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental, de forma a garantir um 
desenvolvimento integrado e sustentável e a elevação da qualidade de vida da população local. 

Art. 2•. Constituirão recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente: 

I - dotações orçamentárias a ele destinadas; 

D • créditos adicionais suplementares a ele destinados; 

m · produto de multas impostas por infração à Legislação Ambiental, lavradas pelo Município 
ou repassadas pelo Fundo Estadual do Meio Ambiente; 

IV • produto de licenças ambientais emitidas pelo Município; 

V - doações de pessoas fisicas e jurídicas; 

VI - doações de entidades nacionais e internacionais; 

VII - recursos oriundos de acordos~ contratos, cons6r-clos e convênios; 

VIII - preços públicos cobrados por análises de projetos ambientais e/ou dados requeridos junto 
ao cadastro de informações ambientais do Municipio; 

IX - rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio património; 

X • indenizações decorrentes de cobranças judiciais e extrajudiciais de áreas verdes, devidas em 
razio de parcelamento irregular ou clandestino do solo; 

XI - compensação financeira ambiental; 

XII - outras receitas eventuais. 

§ 1° • As receitas descritas neste artigo, serão depositadas em conta específica do Fundo, mantida 
em instituição financeira oficial, instalada no Município. 

§ 2. º - Os recursos do fundo poderio se,- aplicados no mercado de capi!Ais, quando não 
estiverem sendo utilizados na consecução de suas finalidades, objetivando o aumento de suas 
receitas, cujos resultados serão revenidos a ele. 

Capltuloll 

Da Administraçlo do Fundo 

Art. 3<'. Compete ao Conselho Municipal do Meio Ambiente estabelecer as diretrizes, 
prioridades e programas de alocação dos recursos do Fundo, em conformidade com a Política 
Municipal do Meio Ambiente, obedecidas as diretrizes Federais e Estaduais. 

Art. 4°. O Fundo Municipal do Meio Ambiente será administrado pela Secretaria responsável 
pela gestão do meio ambiente no Municlpio, observadas as diretrizes fixadas pelo Conselho 
Municipal do Meio Ambiente e suas contas submetidas à apreciação do Conselho e do Tribunal 
de Contas competente. 

Capltulom 

Da Aplic.aç.io dos lucursos do Fundo 

Art. 5°. Os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente serão aplicados na execução de 
projetos e atividades que visem: 

I - custear e financiar as ações de controle, fiscalização e defesa do meio ambiente, exercidas. 
pelo Poder Público Municipal; 

D - financiar planos. programas. projetos e ações, governamentais ou nllo governamentais que, 
visem: 

a) a proteção, recuperação ou estimulo ao uso sustentado dos recursos naturais no Munidpio; 

b) o desenvolvimento de pesquisas de interesse ambiental; 

c) o treinamento e a capacitação de recursos humanos para a gestão ambiental; 

d) o desenvolvimento de projetos de educação e de conscientiz.ação ambiental; 

e) o desenvolvimento e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, planejamento, administração, 
e controle das ações constantes na Política Municipal do Meio Ambiente; 

f) outras atividades, relacionadas à preservação e conservação ambiental, previstas em resolução 
do Conselho Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 6°. O Conselho Municipal do Meio Ambiente editará resolução estabelecendo os termos de 
referência, os documentos obrigatórios, a forma e os procedimentos para apresentação e 
aprovação de projetos a serem apoiados pelo Fundo Municipal do Meio Ambiente, assim como a, 
forma, o conteúdo e a periodicidade dos relatórios financeiros e de atividades que deverllo ser 
apresentados pelos beneficiários. 

Art. 7". Nilo poderão se,- financiados pelo Fundo Municipal do Meio Ambiente, projetos 
incompatíveis com a Política Municipal do Meio Ambiente, assim como, quaisquer normas e/ou 
critérios de preservação e proteção ambiental, presentes nas Legislações Federal, Estadual ou 
Municipal vigentes. 

Capitulo IV 

DH Disposiçlles Gerais e Finais 

Art. So, As disposições pertinentes ao Fundo Municipal do Meio Ambiente, não enfocadas nesta, 
Lei, serão regulamentadas por decreto do Poder Executivo, ouvido o Conselho Municipal do 
Meio Ambiente. 

Art. 9". No presente exercício, fica o Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, no 
montante necessário para atender às despesas com a execução desta Lei. 

Art. 10. Esta Lei· entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, em 09 de março de 2021 . 

ADEILSONANTÃODECARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 256/2021, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE -
CONDEMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso das atribuições legais, faço saber que o poder legislativo municipal aprova e eu sanciona a 
seguinte lei : 

Art. 1°. Fica criado o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente • CONDEMA,. 
organismo colegiado local, de caráter permanente, vinculado à Secretaria Municipal de 
Agricultura, Recursos Hldricos e Meio Ambiente, com funções consultivas, deliberativas. 
normativas e fiscalizadoras, recursai, vinculado e de assessoramento do Poder Público 
Municipal, com a finalidade precipua de contribuir com a implantação da Polltica Ambiental e 
questões referentes ao equillbrio ambiental, melhoria ecológica e combate as agressões: 
ambientais em toda área territorial do municlpio de Francisco Macedo/PI. 

Art. 2". O CONDEMA tem por finalidade deliberar sobre diretrizes, políticas, normas: 
regulamentares e técnicas, padrões e outras medidas de caráter operacional para preservação e 
conservação do meio ambiente e dos recursos naturais. 

Art. 3°. Ao CONDEMA compete: 

I - Assessorar, estudar e propor instâncias do Governo Municipal diretrizes de politicas: 
governamentais para o meio ambiente e recursos ambientais; 

Il - Deliberar sobre os padrões compatlveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e 
essencial à sadia qualidade de vida; 

m · propor normas técnicas e legais ao executivo ou legislativo, visando à proteção. 
conservação, recuperação e melhoria da qualidade ambiental no Município, observadas as: 
legislações federal, estad11al e municipal pertinentes; 

IV • exercer ação fiscalizadora de observância às disposições contidas na Lei Orgânica do 
Municlpio e nas legi si ações a que se refere o inciso anterior; 

V • Manter intercimbio, apreciar, apresentar sugestões e proceder, quando julgar necessário, à 
realização de estudos sobre alternativas e posslveis consequências ambientais associadas a 
projetos públicos elou privados, requisitando aos órgãos competentes, bem como a entidades: 
privadas as informações indispensàveis a apreciação dos Estudos Prévios de Impacto Ambiental. 
(EPIA) e seus respectivos Relatórios de Impactos Ambientais (RIMA), no caso de obras ou 
atividades de efetiva ou significativa degradação ambiental local, emitindo parecer que servirá. 
de subsidio ao órgão competente; em especial nas áreas consideradas patrimônio histórico, 
cultural e ambiente local; ' 
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VI - obter e repassar informações e subsldios lécnic;os relativos ao desenvolvimento ambiental, 
aos órgãos públicos, entidades públicas e privadas e à c;omunidade em geral; 

VII - Fiscalizar os Licenciamentos de atividades locais efetivas ou potencialmente poluidoras, 
haver concedidos pela União, pelos Estados, elou Municlpio, visando o controle e a manutenção 
da qualidade do meio ambiente, com vistas ao uso racional dos recursos naturais; 

VIII - Sugerir aos órgãos competentes, através da Secretaria a concessão de incentivos e 
bcneficios fiscais e financeiros, visando a melhoria da qualidade ambiental; elou determinar, 
mediante representação do CONDEMA. a perda ou reslri.ção de beneficios fiscais concedidos 
pelo Poder Público. em caráter geral ou condicional. e a perda ou suspensão de participação em 
linhas de financiamento em estabelecimento oficiais de crédito; 

IX - Exig ir dos órgãos competentes o poder de policia relacionado com a política municipal do 
meio ambiente; 

X - Sugerir prioridades para o atendimento de projetos a serem executados pelo Executivo 
Municipal, em conformidade com a legislação em vigor, bem como exercer- a fi scalização, o 
controle e o fomento a proteção dos recursos ambientais; 

XI - Promover à integração na gestào dos recursos hídricos coma gestão ambiental, articular a. 
viabilidade técnica, econômica e financeira de programas setoriais, visando o desenvolvimento 
sustentável das bacias hidrográficas; 

XII - Promover a articulação e a integração entre o Sistema Nacional do Mio Ambiente 
(SISNAMA), o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hldricos e o Plano Nacional 
de Gerenciamento Costeiro (PNGC), de iniciativas nacionais e regionais, promovendo a 
participação de todas as instituições e segmentos da comunidade para propor politicas públicas. 
ambientais de estudos, monitoramento, planos. programas e projetos as diretrizes e metas. 
estabelecidas para Bacia H idrográfica do município., com vistas a garantir a conservação e a 
proteção dos recursos ambientais, bem como das suas demais nascentes; 

Xlll - Identificar e acompanhar a implementação e a administração dos parques ambientais do 
município, bem como monitorar as áreas de proteção definidas nos tennos da Lei; 

XIV - Apreciar e decidir a respeito das infrações ambientais, em segunda instãncia 
administrativa, os recursos interpostos em razio de aplicação de penalidades baseadas cm 
legislação ambiental municipal; 

XV - Encaminhar aos órgãos competentes (polícia Ambiental/Procon - Defesa do Consumidor 
/ Ministério Públicos Estadual e Federal) as denúncias de danos ao patrimônio histórico, cultural 
e ambiental de qu~ tomar conhecimento; 

XVI - Incentivar o uso de mecanismos de desenvolvimento limpos (MDLs) no âmbito do 
município; 

XVII - Incentivar a criação de um Comitê de Bacia Hidrográfica dos Rios que banham a cidade 
e outros mananciais~ 

XVIII - Avaliar regularmente a implementação a execução da polltica e normas ambientais do 
município estabelecendo sistema de indicadores; 

XIX - Recomendar aos órgãos ambientais competentes a elaboração de RelatóriQ de Qualidade 
Ambiental; 

XX- Estabelecer s_istema de diwlgaçio de seus trabalhos; 

XXI - Promover a integração dos órgllos colegiados de meio ambiente; 

XXII - Elaborar, aprovar e acompanhar a implementação da Ag~ncia Municipal do Meio 
Ambiente, sob a forma de recomendação; 

XXIII - Acompanhar a implementação da Agenda Nacional e Estadual do Meio Ambiente, a ser 
propostas aos órgãos e às entidades do SISNAMA; 

XXIV - Deliberar sobre os casos omissos, elaborar e alterar o seu regimento interno. 
submetendo-o a deliberação do CONDEMA e a aprovação do Prefeito Municipal; 

Art. 3°. O suporte financeiro, técnico e administrativo indispensável à instalação e ao 
funcionamento do Conselho Municipal de Meio Ambiente será prestado pela Prefeitura por meio 
de verbas que deverão constar no orçamento municipal especificamente para esse fim. 

Art. 4°. O CONDEMA será composto, de forma paritária, por representantes do poder público e 
da sociedade civil organizada, a saber: será composto por 10 (dez) conselheiros, dos quais 50% 
(cinquenta por cento) serllo indicados pelo Poder Público Municipal, e 50% (cinquenta por 
cento) indicados pela sociedade civil e nomeados mediante decreto do Executivo Municipal, 
observada a seguinte divisão: 

I - Representantes do Poder Público: 

a) Um titular do órgão executivo municipal; 

b) Um representante do Poder Legislativo, designado pelos vereadores; 

e) Um titular do órgão do executivo municipal de Meio Ambiente; 

d) Um titular do órgão do executivo municipal de saúde pública; 

e) Um titular do órgão do executivo municipal de educação; 

II- Cinco Representantes da Sociedade Civil Organizada. 

Art. 5"" Cada membro do Conselho terá um suplente que o substituirá em caso de impedimento. 
ou qualquer ausSncia. 

§ l º - Os representantes do Poder Público Municipal serão de livre escolha do Prefeito 
Municipal, devendo haver preferencialmente um representante de cada Divisão Administrativa 

Art. 6"" Os Conselheiros, nomeados por meio de Decreto do Chefe do Executivo, terão mandato 
de 02 (dois) anos, permitida recondução por igual período. 

Art. 7"" O não comparecimento a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas 
durante 12 (doze) meses, implica na exclusão do CONDEMA de qualquer dos seus 
componentes. 

Art. go- A instalação do CONDEMA e a composição de seus membros deverão ocorrer no prazo 
máximo de OS (cinco) após a publicação da Lei. 

Art. 9"" O CONDEMA irà elaborar o seu Regimento Interno, na primeira reunião após sua, 
instalação, devendo o ato ser lavrado em ata, bem como aprovado por Decreto do Prefeito 
Municipal. 

Art. 1 O. As despesas com a execução da presente Lei correrão por dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em c;ontrârio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, em 09 de matÇO de 2021 . 

ADEll,SON ANTAO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 15712021, DE 09 MARÇO DE 2021. 

Insdtul a Brigada Voluntária de 
In~êndio no mnnicipio de Francisco 
Macedo, Estado do Pianl e dá outras 
providincias, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciono a seguinte Lei: 

Art. r. Fica instituída a Brigada Voluntária de Incêndio do Município de Francisco 
Macedo-PI, nesta lei denominada, apenas, Brigada de Francisco Macedo, integrada por 
voluntários, sendo responstvel pela prevenção e combate a incêndio, busca e salvamento, para 
proteção dos bens do Município, serviços e instalações, florestas e mananciais, patrimônio 
histórico-cultural e ainda realização de atividades nas áreas de turismo ecológico, vigilância 
sanitária, defesa civil e desportos. 

Art. 2°. A Brigada Voluntária de Incêndio do município de Francisco Macedo-PI, 
criada por esta lei é força auxiliar do Corpo de Bombeiros Militar e da Polícia Militar do 
Estado do Piaui, subordinando-se a estes Órgãos quando em operações de missão institucional 
típica da Corporação Militar Técnica. 

Art. 3°. A atuação da Brigada de Francisco Macedo fica restrita à área do Município , 
salvo: 

1- quando o Comando Regional do Corpo de Bombeiros Militares solicitar sua atuação além. 
dos limites do Município; 

11- quando em socorro; 

m - quando o clamor público justificar o seu deslocamento para além dos limites do 
Municipio. 

Art. ◄º. A Brigada Voluntária de Incêndio do município de Francisco Macedo - P[ 
deverá constituir-se de voluntários devidamente treinados, denominados brigadistas, sendo 
vedada a utilização de armamento bélico pelos mesmos. 

.Art. 5". O poder de polícia dos componentes da Brigada de .Francisco Macedo, 
delimitado nas atribuições do artigo 1°, será intrinsecamente sustentado: 

1- pela presente lei; 

11 - por mandados expedidos pelo Poder Judiciário; 

m - pela Norma Brasileira ABNT NBR N"14278/2006; 

IV- por documento de credencia111~nto emitido pelo Comando Regional do Corpo de 
Bombeiros. 

Art. 6°. A sanção administrativa, pena ou recompensa, no aspecto disciplinar dai 
Brigada de Francisco Macedo, serio aplicadas independentes ou concomitante~nte: 

I - pelo Comando Regional do Corpo de Bombeiros; 
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D - pelo comandante da própria Brigada de Francisco Macedo: 

ID - pela comissão disciplinar da Brigada de Francisco Macedo, 

IV- pelo presidente da Brigada de Francisco Macedo. 

Art. 7°. As ações típicas e antijuridicas cometidas por brigadistas, fora do exerclcio 
de suas funções, serão de responsabilidade privativa do autor da ação. 

Art. Ir. O Estatuto da Associação dos Brigadistas Voluntários de Francisco Macedo 
- PI e a presente lei disciplinam a conduta dos brigadistas. 

Art. 9". A Brigada Voluntária de Incêndio do municipio de Francisco Macedo - PI 
obedecerá aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

Art. 10. Silo deveres dos brigadistas, sob pena de exclusão da co.rporação: 

1- aceitar e bem desempenhar os encargos estabelecidos, 

D- acatar e cumprir as leis e o Estatuto; 

m- atender com presteza e tratar com urbanidade e respeito a população; 

IV - estimular e colaborar para o desenvolvimento da Brigada de Francisco Macedo; 

V- atender e cumprir as obrigações contraídas com a Corporação e a sociedade de que faz: 
parte. 

Art. 11. Aos brigadistas fica assegurado o pluripartidarismo político, não podendo 
ser privados dos direitos por parte do Poder Público. 

Art. 12. A Brigada Voluntária de Inundio do município de Francisco Macedo - P[ 
será constitulda por pessoas da comunidade local, sendo de utilidade pública. de forma a. 
alcançar a responsabílídade de todos no apoio ao Estado no exercício de seu dever de, 
segurança pública. 

Art. 13. As iniciativas privadas e as organizações não governamentais de, 
preservação ambiental, quando legalmente constituldas, poderão requerer o apoio da Brigada. 
de Francisco Macedo. 

Art. 14. A Brigada Voluntária de Incêndio do Municlpio de Francisco Macedo - PI 
subordina~se ao seguinte escalonamento: 

I- ao Comando Regional da PoHcia Militar; 

U- ao comando 'municipal, exercido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 

m- ao presidente ela Brigada VoluntAria de Incêndio de Francisco Macedo - PI; 

IV- ao comandante de operações, na pessoa de um bombeiro profissional designado para ta~ 
pelo Comando do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piaul. 

Art. 15. O Poder Executivo deverá. ceder. quando solicitado pela Brigada de 
Francisco Macedo, servidores efetivos do seu quadro permanente para o exerclcio das funções 
de bombeiro. 

Parágrafo único - Os brigadistas nllo lerão vinculo empregatlcio com o Municlpio. 
salvo nos casos previstos no capuL ' 

Art. 16. O documento de credenciamento expedido pela Brigada de Francisco 
Macedo, que habilita o brigadista para o exerclcio das atividades de segurança públíca 
municipal, terá validade de um ano. 

Parágrafo úoko - Após o período considerado, o brigadista que não obtiver outro 
documento de credenciamento será automaticamente desligado da Brigada de Francisco 
Macedo. 

Art. 17. O Município cederá os bens móveis e imóveis necessários à instalação e 
funcionamento da Brigada de Francisco Macedo. 

Art. 18. Os brigadistas, no exercício de suas atividades e no cumprimento de suas 
funções de agentes de segurança., serão segurados contra acidentes, correndo as despesas por 
conta do Município. 

Art. 19. A Brigada Voluntária de Incêndio do Municlpio de Francisco Macedo - PI 
será composta de três classes distintas em razão do seu principio da voluntariedade: 

1- bombeiro voluntário - sendo requisito essencial e obrigatório a conclusão do curso de 
formação especifica e do documento · de credenciamento que o autorize ao exercicio de sua 
missão; 

II- bombeiro colaborador - aquele que de alguma forma contribuiu ou concluiu pa.rte do cu.-so 
de formação: 

m - associado - pessoa física ou jurídica que contribuir com prestação de serviço 
especia.lizado gratUito ou com recursos materiais ou fina.nceiros para a ma.nutenção, ordem e 
progre,sso da Brigada. 

Parágrafo único. O associado, salvo exceções: 

l- nllo possui o curso de formação da Brigada; 

D - não está autorizado ao exercício de missão típica dos brigadistas; 

m - será Identificado como ASSOCIADO em documento concedido pela coordenação da. 
Brigada de Francisco Macedo, com validade de um ano. 

Art. 20. O Município, pa.ra assegurar a implantação da Brigada no Município, 
coloca.rã à sua disposição veículos da frota municipal e demais equipamen.tos requisitados 
pela coordenação da Brigada de Francisco Macedo. 

Art. 21. As ocorrências serão registradas em "Boletim de Ocorrência" conforme. 
padrão estabelecido devendo conter: · 

I. emblema da Brigada de Fra.ncisco Macedo; 

D- identificação da Brigada de Francisco Macedo; 

m- identificação de pessoas flsicas e jurídicas; 

IV - histórico. 

Art. 22. A Brigada Vol.untária de Incênd.io do Município de Francisco Macedo -PJ 
cobrará taxa de segurança pública nos serviços, solicitações. requerimentos e outros em que o 
interesse particular predominar sobre as missões tlpicas de bombeiros. 

Art. 23. O Poder Público Municipal instituirá e cobrará da comunidade a taxa de 
incêndio e os valores correspondentes serão destinados à manutenção da Brigada de Francisco 
Macedo. 

Art. 24. Será excluldo do quadro de brigadista.s da Brigada Volulllária de lndndio 
do municipio de Francisco Macedo - PI aquele que: 

I - praticai ato atentatório contra os princípios ético, moral e a disciplina, previstos no 
regimento interno disciplinar, 

D - opor resistê~cia, ativa ou passiva., às normas estabelecidas. 

§ 1°. Contra o acusado será instaurado processo administrativo o assegurando-se o direito do 
contraditório e da ampla defesa. 

§ 2°. A primeira exclusão, conforme o caso, poderá não ter efeito definitivo, podendo o 
punido regressar aos quadros da Brigada de Francisco Macedo após cinco anos a contar da 
exclusão, mediante realização de novo curso de formação, observando-se os requisitos 
necessários, devendo, ainda, pagar os valores correspondentes ao curso. 

Art. 25. Será suspenso do quadro da Brigada de Francisco Macedo aquele que: 

I - praticar ato ofensivo contra os princípios ético, moral e a ordem, que não constituam 
causas de exclusão, previstos no Estatuto da Associação de Briga.distas Voluntários de 
Francisco Macedo; 

lI - recusar-se a acatar as nonnas estabelecidas. 

§ 1 º -Ao acusado 6 assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa. 

§ 2º- A suspensão terá duração mínima de uma semana e máxima de três meses, ficando o 
brigadista; no perlodo estabelecido, proibido de usar uniforme e participar de ocorrências e 
terá SUA identidade de credenciamento recolhida pela coordenação, devolvida após o 
encerramento da suspensão, não se eximindo, entretanto, de prestar socorro em casos de 
urgência. 

§ 3º. O brigadista que viet a ser suspenso terá que frequentar as reuniões mensais, sem o 
uniforme, e as suas faltas no período de suspensão serão contadas em dobro. 

Art. 26. O efetivo da Brigada de Francisco Macedo será de um brigadista pa.ra cada 
quinhentos habitantes do Município. 

Art. 2 7. Para captação de recursos, a Brigada de Francisco ·Macedo podel"á prestar 
serviços à comunidade local, além de rClliizar eventos. 

Art. 23. Os diversos cursos disponibilizados para a qualificação dos brigadistas. 
poderão ser custeados: 

l - pelo município de Francisco Macedo - PI; 

II - por pessoas fisicas ou juridicas da. comunidade: 

m - pelo próprio brigadista interessado. 

Art. 29. Os valores morais da Brigada de Francisco Macedo emergem dos principios 
fundamentais insculpidos na Constituição do Estado do Piaul e na Lei Orgânica ~Município. 

Art. 30. Os brigadistas não serão privados dos seus direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou polltica, salvo se as invocar para eximir-se de 
obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa., fixada em lei. 

Art. 31. São valores profissionais da Bri$3da de Francisco Macedo: 

1-avida 

lI - a verdade; 

IIl - o compromisso e a competência profissional. 

Art. 31. Constitui missão .social da Brigada de Francisco Macedo combater as 
seguintes nocividades: 

1- as drogas; 

II - o alcoolismo; 

m - o tabagismo, 

IV- proliferação das doenças transmissiveis, 

V - o 810 lesivo ao meio ambiente, 

VI - o ato lesivo ao patrimônio eulrural, 

VD - o preconceito de qualquer natureza. 

Art. 32. Nlo será reconhecida pelo comando da Brigada Voluntária de Inundio de 
Francisco Macedo - PI nenhuma constituição paralela de brigadas voluntárias ou similares no 
Municipio. 

Art. 33. A Brigada será vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura Meio 
Ambiente e Recutsos Hídricos de Francisco Macedo - Pl 

Art. 34. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco, Estado do Macedo, em 09 de março de 2021. 

Adeilson Ando de Can-albo 
Preíeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câma.ra Mu~ na data 05 / ~ 1t).?.J 
e encaminhado para a respectiva sanção em ..f2.3__j .12.3__j e publicação. 

_,..-PROMULGADA 

- D~~ ..____.._._.e._ __ 
,=;tp;;zç 1' 

LEI MUNICIPAL 
Nº .25=1-
.Jh.J ~i!í& 

SANCIONADA 

Nesta Data, ..f2il.J 0.3 l-200.. 

) 4ilZm:m+n, 
Adeilson Antão de Carvalho 

Pref•Ho Munlclp11 
CPF: 032,,.00.883•70 
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ESTADO DO PIAUÍ 
FEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO PI 

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro 
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...,., __ ,. CNP.J: Ol.612.577/0001-17 
F"tllill.W,I.UO ADM 2021-2024 

LEI Nº 258/2021, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 

EMENTA: Altera a Lei Municipal nº. 
223/2018, de 27 de agosto de 2018 e dá outras 
providBncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal, apreciou, votou, e aprovou e,, eu sanciono a seguinte Lei Municipal; 

CONSIDERANDO, a necessidade temporária de excepcional interesse público, 

nos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal poderão efetuar 

contratação de pessoal por tempo determinado, para os cargos expresso nesta Lei. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Teste Seletivo 

Conforme preceitua a Lei Municipal nº. 14/97, de 28/01/1997, de acordo com os cargos 

constantes do anexo I desta Lei. 

Art. 2° - Os Cargos autorizados no artigo 1 • da Lei Municipal nº. 223/2018. de 27 

de agosto de 2018, passarão a vigorar de acordo com os do anexo 1 desta Lei, prevalecendo 

apenas as alterações feita pela Lei Municipal 233/2019. de 18 de fevereiro de 2019 

Panigrafo 6nlco: os demais dispositivos da Lei que trata o caput do art. 2º desta, 

Lei permanecerá inalterado. 

Art. 3• - O processo seletivo Simplificado será regulamentado por Edital. 

atendidos os seguinles pressupostos de validade: 

I - Ampla publicidade; 

II - estabelecimento de critérios objetivos de julgamento e avalição. a serem. 

estabelecidas no Edital de Convocação; 

m- Inexistência de critérios que dificultem a recorribilidade das decisões da 

comissão de avaJiçlo e julgamento, por parte dos candidatos~ bem como pelo controle interno; 

IV - vinculação às regras do edital e á classificação final do certame. 

Art. 3° - As contratações na forma da presente Lei somente poderão ser feitas com estrita. 

observância do Inciso IX do anigo 37 da Constituição Federal bem corno dos limites de 

gastos com pessoal e mediante e e,cpressa autorização do Chefe do Poder Exeputivo 

Municipal. 

Art. 4º - É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores que já 

pertencem ao quadro da Administração Pública Municipal. 

§ 1 • - Excetua - se do dispositivo no caput deste artigo. a contratação para cargo 

de professor da rede municipal de ensino e da área médica, respeitada as disposições do inciso 

XVI do artigo 37 da Constituição Federal. 

§ 2° - Sem prejuízo da Nulidade do contrato, a infração ao disposto neste artigo 

importará na responsabilidade administrativa da autoridade contratan.te e do contratado, 

inclusive em solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado, desde que 

apurado a concorrência deste. 

Art. 5° - A remuneração do pessoal contratado, nos termos desta Lei, será fixado 

no Edital do processo Seletivo Simplificado, ficando, os contratados vinculados aos valores. 

fixados. 

Art. 6º - A contratação nos termos desta Lei nilo confere direitos nem 

expectativas de direito à efetivação no serviço público municipal. 

Art. 7" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, em 09 de março de 

2021. 

,A~~ v'IV\.Í~ àt Gt....vt ... 11\.o 
ADEJLSONANTÃODECARVALHO 

Prefeito Municipal 
O projeto .de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data .&.J 121i.Jol02.l 
e encaminhado para a respectiva sanção em .12a..J~~ e publicaçilo. 
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Nº 

01 

02 

Nº 

01 

02 

03 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

N° 

OI 

02 

RELAÇÃO DE CARGOS 
Aoe.xo I da Lei nº 258/2021 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CARGO Q\IANT. LOTAÇÃO 
VAGAS 

Motorista · 03 A critério da Administração 

Engenharia Civil OI A critério da Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO QUANT. LOTAÇÃO 
VAGAS 

Agente Comunitário de Saúde • ACS 02 Secretaria de Saúde 

Agente de Combale a Endemias • ACE 02 Secretaria de Saúde 

Técnico de enfermagem 03 Secretaria de Saúde 

Médico Clinico Geral 02 Secretaria de Saúde 

Médico Clinico Geral 02 Secretaria de Saúde 

Fisioterapeuta 02 Secretaria de Saúde 

Assistente Social OI Secretaria de Saúde 

Auxiliar de Saúde Bucal OI Secretaria de Saúde 

Odontologia 01 Secretaria de Saúde 

Enfennagem 02 Secretaria de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME DO CARGO QUANT. LOTAÇAO 
VAGAS 

Professor de Educação Física 02 Secretaria de Educação 

Professor de EIA OI Secretaria de Educação 

ld:030E58D4D9EC8EAO 
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CARGA 
HORÁRIA 

40h/s 

40h/s 

CARGA 
HORÁRIA 

40h/s 

40h/s 

40h/s 

40b/s 

20b/s 

30h/s 

30h/s 

40h/s 

40h/s 

40h/s 

CARGA 
HORÁRIA 

20h/s 

20h/s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO PI 
Avenida Maria de carvalho Alencar, 36, Centro 

CEP: 64.6~00 - Fone (89) 3435-0080 
CNP.J: 0l.612.577/0001-17 

ADM 2021-2024 

LEI N• 2!19/2021. DE 09 DE MARCO DE 2021 

Autoriza o Clrefe do Poder Bxecutivo a 
celebrar Convbtlo com o Estado do 
PtaMI, arravú da Polú:ia Militar do Pia,,I 
(PMPI) "'dá outra$ providbrcla.s. 

O J.>REFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO l\lACEDO, ES'J'ADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições Jegais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faz saber 
que a Ci.mara Municipal, apreciou. aprovou e eu sanciono a. seguinte Lei Municipal; 

Art. 1•. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a CeJebrar Convênio 
com o Estado do Piauí, atrav,6.s da Secretaria de Segurança Pública do Estado de Piauí, tendo 
como objetivo a delegação de serviços públicos municipais impre.scind(veis à preservação da 
ordem, da segurança das pessoas e do patrimônio público. para gestão associada com o 
Estado do Pia.ui. através da Policia M.il.itar do Piauí, em razão do interes.se reciproco. na 
forrna especificada no território do Município de Francisco Macedo - PI. através de 
guarnições de patrulhamento da Policia l'vfilitu". nos termos da inclusa rninuta. 

Art. 2°. Os serviços serão prestados pelos membros da PoHeia Militar do Estado do 
Piauí lotados no Municipio de Francisco Macedo. conforme o cronograma de planejamento 
elaborado pelo setor de Convênio da Policia Militar do Piaul - PMPI, nos termos da inclusa 
minuta em anexo. 

Art. 3°. Fica o Municlpio de Francisco Macedo - Piaui, autorizado a remunerar os 
membros da Policia MiUtar envolvidos no convênio. mediante a apresentação pelo Comando 
do setor convenente, do reJat6rio mensal de atividades. 

Art. 4°. O valor da remuneração de que trata o pari.graf'o anterior ser! equivalente à 
aquela estabelecida pela Policia Militar do Estado do Piauí. 

Art. 5°. A remuneração paga pela Administraçllo Pública Municipal de Francisco 
Macedo é exclusiva aos membros da policia que prestarem serviços em horários de folga da 
sua jomada norma] de trabalho, nl.o podendo haver superposição de horários. 

Art. 6°. A Prefeitura Municipal deverá fiscalizar a execução dos serviços de que b"ala 
esta Lei. devendo o setor convenente da Polícia Militar PM/PI fornecer a planilha de execução 
das atividades rpensa.is. 

Art. 7°. Para execução do presente conv6n.ío fica o Chefe do Executivo Municipal 
autorizado a executar a importância prevista no orçamento anual vigente do Municipio de 
Francisco Macedo. Estado do Piaui, necessários ao efetivo cumprimento da J)f"esente Lei. 
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Art. 8°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autori:i:ado a realizar as 
suplementações orçamentárias necessárias ao cumprimento desta lei. 

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piaul, em 09 de março de 
2021. 

ADED,SONANTAODECARVALHO 
Prefeito Mu.Didpal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Climara Municipal na data 

M/ 12L!~ e encaminhado para a respectiva sanção em fJ8 I ../2.Q_/c20J!J.. e 

pubftcaçlJo. 

PROMULGADA_?/I.'>, 
- o.o.,~.fil.J~ 
--• --•Cú-• 

'. ~ 
AcS•H•on Antlo de Carvalho 

CPF: 032 .400.883-70 
Prer.lto Munlclpel 

LEI MUNICIPAL 
Nº o25.9 
.122J~~ 

SANCIONADA 

Nesta Data, ~..f2Li,2lJ:l.J. 

u ;tfliiia, 
Adeilson Antão de Carvalho 

Profello Munlc:fpal 
CPF: o:,2 .,oo.ee3.10 

ESTADO DO PIAUÍ 
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Avenida Maria. de Carvalho Alencar, 36, Centro 
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~~ ADM 2021-2024 

TERMO DE CONV~NIO Nº ____ ./2021 

Convênio que entre si celebram o município de 
Francisco Macedo - Piauí e o Estado do Piauí, por 
intermédio da Polícia Militar do Piauí - PMPI. com 
vistas à delegação de serviços públicos municipais 
de interesse recíproco, para gestão associada 
pelos partfcipes, imprescindíveis à preservação da 
ordem, da segurança das pessoas e do patrimônio 
público, nos termos dos art. 144 e art . 241, da 
Constituição Federal, da Lei estadual n.0 

7 .341 /2020. 

O MUNICIPIO DE FRANCISCO MACEDO - PIAUI, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ n.0 01.612.560/0001-60, com sede à Avenida Maria de Carvalho 
Alencar, nº 36, Estado do Piauí, doravante denominado PRIMEIRO CONVENENTE, 
representado neste ato por seu Prefeito Municipal. o senhor Adeilson Antão de­
Carvalho, brasllelro,CPF n.º 032.400.683-70, ato de posse anexo, e o ESTADO DO 
PIAUI, pessoa jurídica de direito público interno, através da POLICIA MILITAR DO 
PIAUI (PMPI), CNPJ n.0 07.444.159/0001-44, com sede na Avenida Higino Cunha, 
nº 1750, Bairro Ilhotas, Teresina-PI, doravante SEGUNDO CONVENENTE, 
representada por seu Comandante Geral, o Coronel PM Lindomar Castilho Melo, 
CPF nº 343.178.483-68, ato de nomeação anexo, nos termos da delegação legal 
conferida através da Lei Estadual n.0 7.341/2020 e Decreto Estadual n.0 

18.931/2020, cópias anexas, RESOLVEM celebrar apresente CONV~NIO, regendo­
se pela Lei Estadual n.º 7.341/2020 e ainda, no que couber, às disposições da Lei 
Complementar n· 10112000, da Lei nº 8.666/1993, do Decreto Federal n.º 
6.170/2007. dos decretos estaduais nº 12.440/2006. nº 13.860/2009. n.0 

15.116/2013. n.0 18.846/2020. da Instrução Normativa Conjunta 
SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 001/2009 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

O presente Convênio tem por objeto a delegação de serviços públicos municipais 
imprescindíveis à preservação da ordem, da segurança das pessoas e do patrimônio 
público, para gestão associada com o estado do Piauí, através da Polícia Militar 
do Piauí, em razão do interesse recíproco, nos termos das atribuições decorrentes 
do art., 144, caput, e§§ 5°, 8° e 10º e art. 241 , ambos da Constituição Federal, da 
Lei n.º 9.503/1997 (Código de Transito Brasileiro), da Lei estadual n.º 7.341/2020. 
conforme especificado no Plano de Trabalho que a este integra, de forma vinculante. 

1.1 Os participes obrigam-se a cumprir fielmente o objeto pactuado, em consonância 
com o Plano de Trabalho por ambos aprovado, na forma da legislação de regência . 

Parágrafo único. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto 
integrarão o Plano de Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam 
submetidos à prévia aprovação dos partícipes. 

São obrigações dos partícípes: 
2.1 - Do Município de Francisco Macedo- Piauí - Primeiro Convenente 
a). Indicar à OPM da Polícia Militar do Piauí no Município (OPM Executara) a 
demanda e a relação de prioridades para a execução das operações delegadas.de 
acordo com o estabelecido na Lei Estadual n.0 7.341/2020 e Plano deTrabalho; 
b). Creditar até o décimo dia do mês subsequente e diretamente na conta dos 
policiais militares, o valor relativo às indenizações pelo exercício das atividades 
delegadas realizadas no mês anterior por solicitação do Município. após aprovação 
da planilha mensal apresentada pela OPM Executora e de acordo com os valores 
estabelecidos no Decreto estadual n.0 15.116/2013. com as alterações do Decreto 
Estadual n .0 18.846/2020 e nos limites do Plano deTrabalho; 
c). Acompanhar e supervisionar a execução das atividades delegadas. com vistas 
ao atingimento do objeto pactuado; 
d). Arcar com outras obrigações junto à Unidade local da Polícia Militar (OPM 
Executara), nos moldes do descrito no art. 62. da LC 101/2000, sempre que houver 
a possibilidade e interesse, desde que relacionadas ao objeto do convênio, devendo 
tais obrigações serem certificadas pelo Segundo Convenente. a título de prestação 
de contas; 
e). Dar ciência deste convênio à camara Municipal, nos termos do art.116. §2°, da 
Lei Federal n.0 8 .666/93; 
f). Publicar o extrato do Convênio e seus aditamentos na Imprensa oficial , em até 
20 (vinte) dias de sua assinatura. 

2.2 - Da Policia Militar do Piauí - Segundo Convenente 
a). Ampllar as ações de pollclamento ostensivo no ãmblto do Município Convenente, 
através da utilização de policiais militares voluntários. em horário de folga , em 
Jornada de serviço extraordinária, de acordo o estabelecido na Lei estadual n.0 

7.341/2020 e demanda apresentada pelo Poder Executivo local. 
b). Remeter ao Município, até o quinto dia útil de cada mês, Planilha das operações 
realizadas (Anexo li) , para atesto do cumprimento das escalas de serviço 
extraordinários e transferência das indenizações pelo desempenho das atividades 
delegadas diretamente para as contas bancàrias dos policiais militares. conforme 
estabelecido na Lei estadual n.0 7.341/2020, com os valores análogos aos 
constantes do Decreto Estadual n.0 15.116/2013. com as alterações do Decreto 
Estadual n .0 18.846/2020. 
c). Enviar. até o décimo dia do mês subsequente. certidão com as demais 
obrigaçõesrealizadas pelo Município com a Unidade local da Polícia Militar. a título 
deprestação de contas, conforme Anexo Ili do presente Termo. 

O Convênio poderá ser alterado conforme legislação vigente e interesse de ambos 
os partícipes, com a devida justificativa, mediante termo aditivo, devendo a proposta 

ser apresentada no limite mínimo de 20 (vinte) dias antes do término da vigência. 

vedada a realização de operações delegadas em desacordo com o estabelecido 
no Plano de Trabalho deste Convênio, ou que contrariem os dispositivos da Lei 
estadual n.0 7 .341/2020. 

O efetivo empregado na execução do objeto conveniado será composto por policiais 
militares lotados na Organização Policial Militar - OPM da circunscrição do Município 
(OPM Executara). que aderirem, voluntariamente e nos horários de folga. ao 
exercício da atividade delegada, observada a manutenção da condição minima de 
descanso. nostermos da legislação em vigor. 
5 .1 Após a adesão à atividade, esta será considerada, para todos os efeitos. 
como serviço regular da Instituição. com as atribuições. deveres e 
responsabilidades do cargo policial militar. 
5.2 Para efeitos do presente instrumento, o emprego do policial militar na 
atividade delegada se dará nas mesmas condições de jornada e valores já 
praticados pela Polícia Militar do Piaul. nos termos do Decreto estadual n.0 

15.116/2013. com asalterações do Decreto Estadual n.0 18.846/2020. 

A execução do objeto do será acompanhada e fiscalizada por ambos os participes, 
de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e sua plena execução, nos 
termos especificados no Plano de Trabalho. 
6 .1 O Município detém a autoridade normativa em razão das atividades delegadas, 
respeitadas as normas operacionais e de emprego do efetivo da PMPI. 
Os atos de acompanhamento e fiscalização serão desempenhados pelo 
Comandante da Unidade PM da sede do Município, com o auxilio da Seção de 
Convênios da PMPI . e por servidor designado pelo Município. podendo este 
valer-se de apoio técnico, quando a circunstancia exigir. 

o 
7 .1 Não haverá transferência de recursos entre os participes e o montante das 
indenizações devidas aos policiais militares em detrimento das operações delegadas 
será de acordo com a demanda apresentada pelo município convenente e correrá 
de acordo com as dotações específicas de cada convenente, na forma estabelecida 
na legislação de regência. 
7 .2 Fica estipulado o valor mensal de até R$ 2.500.00 (Dois mil e quinhentos reais) 
para o pagamento das indenizações dos policiais pelo exercício das atividades 
delegadas objeto do presente convênio e valor global por exercício de até R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

A prestação de contas do presente ajuste se dará diretamente. por cada partícipe, 
aos órgãos de controle Interno e ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí, na forma 
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da legislação, excetuando as situações de atendimento pelo Primeiro Convenente­
de demanda requerida pelo Segundo Convenente, casos em que este deverá 
remeter certidão evidenciando a obrigação prestada, nos termos do Anexo Ili , a 
Ululo deprestação de contas. 

. v19 nc1a o presente conv n10 tem ínícío na data de sua assinatura. comi 
respectiva publicação do extrato na Imprensa Oficial, e término em 31 .12.2024, 
conforme previsto no art. 7°, da Lei estadual n.• 7.341/2020. 

O convênio poderá ser renunciado a qualquer tempo e por qualquer das partes, ou 
rescindido amigavelmente, Imputando- lhes as responsabilidades das obrigações. 
decorrentes do convênio, havidas no prazo em que tenha vigido e creditando-lhes, 
igualmente, os beneffcios adquiridos no mesmo perlodo. 

_ _ • ......_ _ ~... e 1o. 1 _ • _ • : 1.. • _ • 

A publicação resumida deste Convênio na Imprensa Oficial será providenciada pelos 
participes, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura . 
12.1 Caberã ao Município remeter expediente é Camara Municipal informando 
dacelebração do presente Instrumento, nos termos do §2º, do art. 116, da Lei n.0 

8 .666/1993. 

Eventuais dúvidas, casos omissos ou outras questões decorrentes deste 
CONVl:NIO, quando não solucionadas pela via administrativa, serão submetidas, se 
necessário, ao foro da comarca de Teresina. 
E, por estarem Justos e acordados, assinam o presente Instrumento em 03 (três) 
viasde igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
subscrevem. 

Teresina (PI) de janeiro de 2021 

Adeflson Antão de Carvalho 
Prefeito Munlclpal 

Francisco Macedo - Plaul 
Primeiro Convenente 

Llndornar Castilho Melo - Cel PM 
Comandante Geral 

Policia Mllltar do PlaufSegundo 
Convenente 

TESTEMUNHAS: 

Nome:CPF: 

Nome:CPF: 

ESTADO DO PIAUÍ 
REFEITURA MUNICIPAL DE FRANqsco MACEDO PI 

Avenida Maria de Carvalho Alencar,, 345,, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (8!1) 3435-0080 

.......,.._., CNP.J: 0l.612.577/0001-17 
~ ADM 2021-:2024 

ANEXO 1- PLANO DE TRABALHO 

CONVl:NIO N .0 ___ 12021 

1 . DADOS DOS PARTICIPES 

PRIMEIRO CONVENENTE: 1 CNPJ: 
MUNICIPIO DE FRANCISCO MACEDO - PIAUI 01.612.577/0001-17 
Endereço: Aenlda Maria dê CaNalho Alencar, 36 - Centm 

Cldac:t.: Francisco Macedo 1 UF: PI 1 CEP: 64 .663-000 1 Fone: (69) 3435-0060 
Reaponeávet: Adellson Antao de Carvalho I CPF: 032,400.683-70 
Cargo: Prefeito Munlclpal 1 Emall : oce:{cituca@ftanciN.Co maccdo.pj. go v.bc 

SEGUNDO CONVENENTE: l CNPJ: 

Estado do Plauf/Pollcla MIiitar do Piauí · PMPI 07.444.159/0001-4-4 
Endereço: Av. Hlglno Cunha. 1750, bairro Ilhotas 

Cidade: Teresina 1 UF: PI 1 CEP: 64.000-000 1 Fone: 86_ >0000(- XXXX 

Re•pon••vel: Undomar Castilho Melo 1 CPF: 343.176.463-66 
cargo: coronel PM 1 Função: comandante Geral da PMPI 

Emall: ~gndnlB>12m 121 gaii: bc: ~ll:~Dh22'AU:m C:I !ii1mt: bc 
INTERVENIENTE: GPM de Belém do Piauí 

Nome do Reapondvel:,contonne, Portaria dO comanc1ante, Gerei da PMPI 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Titulo 

Cooperação mútua dos entes federados para ações de segurança pública no 
municlpio de Francisco Macedo - Piaul. 
Perfodo de Execução 
Inicio: a partir da assinatura e publicação do extrato do Termo de Convênioe 
Término em 31/12/2024 
Identificação do Objeto 
Delegação de serviços públicos do munic/pio de Francisco Macedo-Piaul, 
imprescindíveis à preservação da ordem, da segurança das pessoas e do 
patrimônio público, para gestão associada com o estado do Piauí, através da 

Polícia MIiitar do Piauí, em razão do Interesse recíproco, nos termos das 
atribuições decorrentes do art. 144, caput, e§§ 5°, 8° e 10°, da Constituição 
Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro), da Lei n.º 
13.02.2/2014, da Lei estadual n.• 7.341/2020, conforme especificado no 
presente Plano de Trabalho. 

3. JUSTIFICATIVA PARA A CELEBRAÇÃO 

Atualmente a violência e criminalidade estão entre os temas que mais. 
preocupam a sociedade brasileira. Essa circunstancia tem obrigado a todos os 
gestores públicos buscarem soluções mais eficazes no que se refere à segurança 
pública, principalmente num contexto de limitações orçamentárias, frente às 
demandas públicas cada vez mais crescentes, já que a Constituição Federal 
estabelece se tratar de um dever do Estado, direito e responsabilidade de todos 
(BRASIL, 1988, art. 144), 

Não obstante o texto constitucional haver previsto parte significativa dessas. 
atribuições aos estados-membros, vez que cabe a estes a responsabilidade pelas 
polícias militares e civis, não há como negar que a União e, notadamente, os. 
municipios têm relevante papel nesse contexto. Não à toa que a Lei n.• 13.675/2018, 
trouxe a ação integrada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os: 
Municfpios em ações de segurança pública e polfticas transversais para a­
preservação da vida, do meio ambiente e da dignidade da pessoa humana, 
como diretriz da recente Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social -
PNSPDS, além de tantas outras nesse sentido ao longo do texto legal. Hoje os 
municípios são integrantes estratégicos do Sistema Único de Segurança Pública 
nacional, ao lado da União, dos Estados e Distrito Federal, e suas guardas 
municipais figuram como elementos operacionais desse grande sistema que deve 
funcionar sob o principio do federalismo de cooperação. 

Nesse sentido também se Inclina o Plano Nacional de Segurança Pública, Decreto 
Federal n.0 9.630/2018, como consectário da PNSPDS, que trouxe como umde­
seus objetivos o fortalecimento da atuação dos municípios nas ações de prevenção 
ao crime e à violência, sobretudo por meio de ações de reorganização urbanística e 
de defesa social (art. 2°, VI) . 

No plano piauiense também fora dado importante passo para uma segurança 
pública mais efetiva, através da edição da Lei n.0 7.341/2020, que autorizou o 
estadodo Piauí, através da Polícia Militar, celebrar convênios com seus municípios 
para a execução de serviços imprescindíveis à preservação da ordem, da segurança 

das pessoas e do patrimônio, consolidando assim a mútua cooperação nessa seara, 
ante a reciprocidade de interesses dos Entes Federados envolvidos, tudo em 
beneficio da sociedade, maior destinatária das entregas públicas, conforme a 
disciplina constitucional do art. 241, ln verbls: 

Art. 241 . A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disciplinarão por melo de lei os consórcios póblioos e os convênios 
de cooperação entre os entes federados, au1orlzando a gestao 
associada de serviços públicos, bem como a transferência tOlal ou 
parcial de encargos, servicos, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos. (Redação dada pela 

Portanto, se o Município não dispõe da estrutura suficiente que possibilite as ações. 
em segurança pública que o ordenamento lhe confere e a sociedade local tanto 
reclama; se o contexto Jurídico não só possibilita, mas também estimula essa 
atuação conjunta, coordenada, sistémica e integrada dos órgãos de 
segurança pública e defesa social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Munlclplos, em artlculaçlJo com a sociedade {Lei n.• 13.675/2018, art. 1º), 
nada mais razoável, em homenagem ao principio da eficiência administrativa, que 
pactuar com o estado do Piauí, através da Polícia Militar, a gestão associada para o 
incremento de ações na área finalística aqui tratada, sob pena de expor os 
munrcrpes a preJulzos Irreparáveis ou de dlffcll reparação, ante os bens Jurldfcos 
envolvidos, como a vida, a liberdade, o patrimônio público, o meio ambiente e tantos 
outros, essenciais ao convívio harmônico da sociedade. 

4. DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES 

As atividades objeto do presente projeto são as descritas no art. 6", da 
Lei estadual n.0 7.341/2020, aliadas às demais próprias da atividade-fim da 
Polícia Militar do Piauí e de interesse recíproco entre os convenentes, e serão 
desempenhadas por policiais militares que aderirem voluntariamente, no horário 
de folga, à execução do objeto conveniado, o que se dará da seguinte forma: 

4 .1 O Município {Concedente) definirá com o Comandante da Unidade local da 
Policial Militar, a relação de prioridades para policiamento, com quantidadede 
policiais militares que deverão ser empregados no mês seguinte, a fim de que 
seja providenciado o competente Plano de Operações/Ordem de Serviço, ou 
mesmo escalas de serviço específicas. 

4.2 O número de policiais militares envolvidos mansamente irá depender da 
demanda apresentada pelo Município e da adesão voluntária daqueles à 
execução do objeto, limitado ao máximo previsto no Convênio. 

4.3 O emprego do policial militar na atividade delegada se dará nas mesmas 
condições de jornada e de valores já praticados pela Polícia Militar do Piauí, nos 
termos do Decreto estadual n.0 15.116/2013 e suas alterações posteriores; 

4.4 Elaborada as escalas de serviço, estas passarão a ser obrigatórias para o policial 
militar que aderiu, com todos os seus consectários; 

4 .5 O policial militar empregado nas atividades delegadas fará jus à indenização por 
atividade delegada, na forma prevista na Lei estadual n.0 7.341/2020, de acordo 
com o valor especificado no presente Plano de Trabalho; 

4.6 Após a execução dos serviços a Unidade local da Polícia Militar (OPME.xecutora) 
enviará ao Fiscal de Convênio do Município, até o quinto dia do mês 
subsequente, planilha com demonstrativo das operações realizadas no mês 
anterior à conta do convênio, para ·atesto da realização das atividades de 
policiamento"; 
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ESTADO DQ PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO PI 
Avenida Maria de Carvalho Alenur, 36, Ceatro 

CEP: 64.683--000 - Foae (89) 3435--0080 
CNPJ: Ol.612.577/0001-17 

ADM 2021-2924 

4.7 Após o "atesto da realização das atividades de policiamento", a Seção de, 
Convênios da PMPI remeterá ao Município a relação nominal com os dados. 
dos policiais militares empregados, solicitando providências quanto à 
transferência das indenizações diretamente para as contas bancárias de 
cada um. nos termos do Decreto estadual n.0 15.116/2013, com as 
alterações do Decreto Estadual n.0 18.84612020: 

Decreto n.• 18.848/2020 
[ ... ] 
Art. 1° O Decreto n.0 15.116, do 08 de março de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 5º O valor da gratificação por Operações Planejadas para qualquer 
posto ou graduação mllltar, fica reajustado nos seguintes valores: 
1 - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) nas opera9Õ<'s realizadas de 
segunda-feira a quinta-feira; 
li - R$ 200,00 (duzentos reais) nas opera9Õ<'s realizadas de sexta.feira, 
sábado, domingo ou feriado nacional ou estadual" (gn) 

4.8 Caso haja interesse ou possibilidade, poderá o Município arcar com 
outra(s) obrlgação(ões) Junto à Unidade local da Polícia MIiitar (OPM Executora), 
nos termos do art. 62, da LC 10112000, circunstancia que será certificada por 
esta em documento a ser remetido até o décimo dia do mês subsequente, para 
fins de prestação de contas, confonme modelo constante do Anexo Ili. 

S. METAS A SEREM ATINGIDAS 
• Aumentar em, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) o efetivo policial 

militar empregado diariamente no serviço de policiamento ostensivo no 
Munlclplo; 

• Possibilitar o eficaz registro estatístico de 100% (cem por cento) das 
ocorrências policiais do Município, a fim de fundamentar a formulação de, 
novas políticas públicas na área observada; 

• Possibilitar a ampliação/consolidação da lavratura de Termos 
Circunstanciados de Ocorrência - TCO e de Registros de Ocorrências no 
Municlpio, tomando mais célere a aplicação da Lei Penal nos crimes de­
menor potencial ofensivo e proporcionando maior comodidade aos 
munícipes que não precisarão se deslocar a outros municípios para 
simples registros policiais, se for o caso. 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Metas e etapas/fases) 

• Do Munlclplo de Belém do Plaul (Primeiro Convenente) 

Etapa 
Meta /Fase Especificação Início Término 

1 Indicar relação de demandas para execução Mar/2021 31/12/2024 
das atividades delegadas pelaPMPI. 

2 Disponibilizar as condições adequadas Mar/2021 31/12/2024 
oara os nnlldals militares desenvolverem 
suas atividades nos locais indicados parao Mar/2021 31/12/2024 
policiamento através das atividades 

1 
3 

delegadas 

Fornecer os materiais necessários para as 
fiscalizações e policiamento de transito, Mar/2021 31/12/2024 
quando for o caso. 

4 Realizar, até o décimo dia úUI do mês 
subsequente, a transferência das 
indenizações diretamente para as contas 
bancárias dos policiais militares responsáveis Mar/2021 31/12/2024 
pelo desempenho das atividades delegadas 
reaueridas nAloMunicíoio. 

• Da Policia MIiitar do Piauí (Segundo Convenente) 

Etapa 
Meta /Fase Atividades Delegadas Inicio Término 

1 Policiamento, fiscal ização e controle de 
veículos e pedestres nas vias terrestres do Mar/2021 31/12/2024 
município, nas competências próprias ou 
do municlpio, obedecidas as disposições 
legais. 

2 Policiamento ostensivo em hospitais. 
postos de saúde, mercados públicos e Mar/2021 31/12/2024 1 outros órgãos públicos municipais, 
indusive barreiras sanitárias. 

3 Policiamento ostensivo em eventos e/ou 
festividades públicas do Município que Mar/2021 31/12/2024 
demandem maior fluxo de pessoas 

4 Policiamento ostensivo motorizado em 
locais municipais Mar/2021 31/12/2024 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS (Custos Operacionais) 

Natureza da Despesa 
Código Especificação Aplicação 

Indenização dos policiais militares 
33.90.93 Indenizações e Restituições empregados nos serviços de 

policiamento ostensivo nas 
atividades deleaadas no Municloio 

1 ota1 1>era1 por Exerctclo 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

• CONCEDENTE 

TotaVmês 

R$2.500,00 

R~ JV.uuu,UV 

Limite Máximo Mensal com Operações Delegadas - POR EXERCICIO 

Jan Fev Mar Abr Maio Jun 

R$ 2.500,00 R$2.500,00 R$ 2.500,00 R$2.500,00 R$ 2.500,00 R$2.500,00 

Jul Ago Set Out Nov Dez 

R$ 2.500,00 R$2.500,00 R$ 2.500,00 R$2.500,00 R$ 2.500,00 R$2.500,00 

Limite máximo por Exercício: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

• Os valores não utilizados em determinado mês poderão ser aproveitados 
nos demais, respeitado o limite global do Ajuste, por Exercício. 

9. APROVAÇÃO PELOS CONVENENTES 

APROVADO. 

Teresina, de janeiro de 2021 

Adei/son Antão de Carvalho 

Prefeito Municipal 
Francisco Macedo-Piauf 

Primeiro Convenente 

Llndomar Castilho Melo - Cel PM 
Comandante Geral da Polfcia Militar do Piaur 

Segundo Convenente 

ESTADO DO PIAuj 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI 

Avenida Maria de Carvalbo Alencar, 36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 

CNPJ: Ol.612.577/0001-17 
ADM 2021-2024 

• 
ESTADO DO PIAUI POLICIA MILITAR DO PIAUI 

COMANDO DE POLICIAMENTO DO SEMIARID04° 
BATALHÃO DE POLICIA MILITAR 1 

x• COMPANHIA GPM DE FRANCISCO MACEDO PI 

ANEXO li 

PLANILHA REALIZAÇÃO OPERAÇÕES DELEGADAS 

CONVtNIO N.0 ___ ./2021 

• Mês de Referência· /2021 
L..nllDI ao :servtco taT&tlVO va1or ASs1na1ura 

Valor Operações R$ 

Resumo das Ooeracllas 
Policial Militar 

CmtdoGPM 
Francisco 

Macedo-PI 
OPM Executara 

CPF 

Total a ser transtenao 

Dados Bancarios Valor/mês 

CERTIFICO que as operações 
foram realizadasconforme 

descrito acima. 

Nome e argo servidor 
Município de XXXXX 


